
^ ^ ^ Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

E . I 2.832/94 

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
TRANSFERIR SUBVENÇÕES SOCIAIS AOS 
CONSELHOS DE DESENVOLVII1ENT0 DAS 
LOCALIDADES DO INTERIOR" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
Hun í ci pai de Santo Antúmio da Patrulha, 
no uso das at ribuiçZes que lhe sSo 
CO nfer i d a po r Le i . 
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FAÇO SABERf que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

V 

f(JI60 Io, - Fica o Poder Execut ivo Muni ci pai autorizado a 
t ransfe ri r Subvenções Sociais aos Conselhos de 
Desenvolvimento das local idades do interior. conforme 
segue: 

OS- SECRETARIA MUNICIPAL 
ECONOMICO 

DE AGRICULTURA E FOMENTO 

DE AGRICULTURA E FOMENTO 01- SECRETARIA MUNICIPAL 
ECONOMICO 

At i V idade 2.O81- Convênio com ConseIhos de De senvo1 vimento 
das local idades do interior 

3.2.3.1- Subvenuões Sociais 

CES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX: 662-1000 e 662-2000 - CEP: 95500-000 



Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

TIGO 2o, Rev-ogadas as disposiçSes em contráriof esta Lei 
entra em í-'.igor a partir desta data. 

BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de setembro de Í994 

FERULIO TED0SCO NETTO 
P r e f e i t o M u n i c i p a 1 

IGISTRESE E CÜHUNIQUE-SE 

EDIT /i/ON^SALTIEL 
sponsáyeJ pela Sec reta ri a 

d e A d m i n i s t r a ç ã o 
' ) 
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